
À Secretaria de Licitações e Planejamento

A/C: Comissão de Contratação

1. OBJETO DA ANÁLISE

Trata-se da análise técnica da proposta apresentada para o fornecimento de 01 (um) gravador de vídeo
em rede (NVR), destinado ao sistema de videomonitoramento da Secretaria de Segurança e Ordem
Pública, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência.

2. ANÁLISE TÉCNICA

No que se refere à proposta apresentada pela empresa Anthony Vieira Ferraresi, para o fornecimento do
equipamento NVR marca Hikvision, modelo DS-7764NI-M4, verifica-se que o equipamento apresenta
características técnicas compatíveis com parte das exigências estabelecidas no Termo de Referência, tais
como:

 Suporte a múltiplos canais de câmeras IP (até 64 canais);
 Compatibilidade com protocolos ONVIF;
 Suporte aos padrões de compressão H.264 e H.265;
 Operação contínua (24/7);
 Possibilidade de gravação, reprodução e gerenciamento de imagens.

Todavia, em análise técnica realizada, constatou-se que o equipamento ofertado não possui
compatibilidade com o software de videomonitoramento atualmente utilizado pela Administração
(Defense IA), requisito essencial previsto no Termo de Referência, o qual exige integração plena com o
sistema existente.

Ressalta-se que a compatibilidade com o software em uso não constitui requisito acessório, mas sim
condição indispensável para o funcionamento adequado da solução, tendo em vista que a ausência de
integração inviabiliza a operação do sistema, comprometendo a continuidade e a eficiência do serviço
público de monitoramento.

3. CONCLUSÃO
Ante o exposto, conclui-se que, embora o equipamento apresentado atenda parcialmente a requisitos
técnicos genéricos, não atende a requisito essencial de compatibilidade com o sistema de
videomonitoramento utilizado pela Administração, em desacordo com o Termo de Referência.
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